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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO 
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Da Sra. Deputada LAURA CARNEIRO 
ao 
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DESENVOLVIMENTO E GESTÃO 
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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº 3~~~ DE 2018 

(Da Sra. Deputada Federal LAURA CARNEIRO) 

Solicita informações ao Sr. Ministro de 

Estado do Planejamento, Desenvolvimento e 

Gestão sobre a nomeação dos aprovados no 

concurso promovido pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social. 

Senhor Presidente, 

Nos termos dos arts. 115 e 116 do Regimento Interno da Câmara 

dos Deputados, requeiro a Vossa Excelência que, na forma do § 2º do art. 50 da 

Constituição Federal, sejam solicitadas informações ao Excelentíssimo Ministro 

de Estado do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, Senhor Dyogo Henrique 

de Oliveira, acerca da nomeação de candidatos aprovados para os cargos de 

Técnico de Seguro Social e de Analista de Seguro Social no concurso promovido 

pelo Instituto Nacional de Seguro Social (Edital n. º 1 - INSS, de 22 de dezembro 

de 2015). 
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JUSTIFICAÇÃO 

O Instituto Nacional de Seguro Social - INSS - realizou concurso 

público para provimento de milhares cargos vagos nas suas agências espalhadas 

por todo o Brasil. Além dos candidatos aprovados dentro do número de vagas 

previstas no Edital n.º 1 - INSS, de 22 de dezembro de 2015, 2644 (dois 

seiscentos e quarenta e quatro) pessoas foram aprovadas como excedentes nos 

cargos de cargos de Técnico e de Analista de Seguro Social, devendo-se expirar 

a validade do concurso em agosto de 2018. 

Segundo notícias publicadas pelos meios de comunicação 12
, o 

atendimento prestado à população está, nos últimos tempos, em situação 

bastante precária, ocasionando prejuízos significativos às pessoas que dependem 

de benefícios previdenciários e assistenciais para sobreviver. 

A situação noticiada decorre de significativo déficit de pessoal 

enfrentado pela referida Autarquia Federal, o que está sendo agravado pela 

grande quantidade de exonerações, demissões e aposentadorias observadas nos 

últimos meses. Não obstante, mesmo com a precariedade do atendimento da 

população, as 2644 (dois seiscentos e quarenta e quatro) pessoas já aprovadas 

no concurso do INSS não têm qualquer notícia sobre as respectivas nomeações, 

estando pendente autorização do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e 

Gestão. 

1 
https://oglobo.globo.com/economia/falta-de-servidores-no-inss-afeta-atendimento-em-agencias­

do-rio-22209966 
2 

http://g 1 . globo. com/jornal-nacional/notici~/2018/01 /nao-tem-vaga-e-o-que-ouve-quem-tenta­
agendar-atend imento-no-inss. html?utm_ source=facebook&utm_ medium=social&utm_ campaign=jn 
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Dessa forma, sensibilizada pela situação da população que 

depende do INSS para sobreviver e das pessoas aprovadas para os cargos de 

Técnico e de Analista de Seguro Social no concurso já especificado, esta Casa 

Legislativa deve solicitar, com urgência, informações ao referido Ministério sobre 

a autorização para recomposição do quadro de pessoal do INSS. 

O 3 ABR. 201}) 

Sala das Sessões, em ~ de oz.,:É:s1;t/ de 2018. 

2017-2058 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
GABINETE DA PRIMEIRA-VICE-PRESIDÊNCIA 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº 3468/2018 

Autor: 

Destinatário: 

Assunto: 

Despacho: 

Deputada Laura Carneiro - DEM/RJ 

Ministro de Estado do Planejamento, 
Desenvolviemnto e Gestão 

Solicita informações ao Sr. Ministro de Estado do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão sobre a 
nomeação dos aprovados no concurso promovido 
pelo Instituto Nacional do Seguro Social. 

O presente requerimento de informação está de 
acordo com a Constituição Federal, artigo 50, § 2°, e 
com o Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 
artigos 115 e 116. Dispensado o relatório em 
conformidade com o § 1 º do artigo 2º do Ato da 
l\!Iesa nº 11/1991, o parecer é pelo 
encaminhamento. 

Primeira-Vice-Presidência, em 09 de abril de 2018. 

40~ 
Primeiro-Vice-Presidente 



Câmara dos Deputados 

RIC 3.468/2018 
Autor: Laura Carneiro 

Data da 03/04/2018 
Apresentação: 

Ementa: Solicita informações ao Sr. Ministro de Estado do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão sobre a nomeação dos aprovados no 
concurso promovido pelo Instituto Nacional do Seguro Social. 

Forma de 
Apreciação: 

Texto 
Despacho: 

Regime de 
tramitação: 

Aprovação pelo Presidente, Dep. Rodrigo Maia, "ad referendum" 
da Mesa, do parecer do senhor Deputado Fábio Ramalho, 
Primeiro Vice-Presidente, pelo encaminhamento. 

Em 12/04/2018 

~· 
? , 

~
ti I 
I 

. RO ~IJ' MAIA 
Presidente da carara dos Deputados 



Ofício 1 ªSec/Rl/E/nº zo+s /18 Brasília.JS de abril de 2018. 

A Sua Excelência o Senhor RÊcEFNESTA DATA iJ 
ESTEVES PEDRO COLNAGO JR 

1 MENTAÇÃQ. 
Ministro de Estado do Planejamento, Desenvolvimento e Gest~ ·~5JSI ~ t_d2iK_ 

Assunto: Requerimento de Informação Nome por extenso e leglvel: 

Í! ~\/ :t. c:k Üií t4f!k 

Senhor Ministro, Ponto: .ti-./J Í t/ >it.? 

Nos termos do art. 50, § 2°, da Constituição Federal, encaminho a 
Vossa Excelência cópia(s) do(s) seguinte(s) Requerimento(s) de Informação: 

Laura Carneiro 
Carmen Zanotto 

Por oportuno, solicito, na eventualidade de a informação requerida 
ser de natureza sigilosa, seja enviada também cópia da decisão de classificação proferida 
pela autoridade competente, ou termo equivalente, contendo todos os elementos elencados 
no art. 28 da Lei nº 12.527/2011 (lei de Acesso à Informação), ou, caso se trate de outras 
hipóteses legais de sigilo, seja mencionado expressamente o dispositivo legal que 
fundamenta o sigilo. Em qualquer caso, solicito ainda que os documentos sigilosos estejam 
acondicionados em invólucro lacrado e rubricado, com indicação ostensiva do grau ou 
espécie de sigilo. 



MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO 
GABINETE DO MINISTRO 

Esplanada dos Ministérios, Bloco K, 72 andar 
Brasília - DF - CEP: 70040-906 

Telefone: (61) 2020-4100 - ministro@planejamento.gov.br 

Ofício n2 j,l 12018/MP 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado GIACOBO 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
Câmara dos Deputados 
70160-900- Brasília-DF 

Brasília, o2J de lv'l ov\.,O 

Assunto: Requerimento de Informação nº 3468, de 2018. 

Senhor Deputado, 

de 2018. 

1. Refiro-me ao Ofício I3Sec/RI/E/n2 207 5/18, de 19 de abril de 2018, dessa 
· Primeira-Secretaria, que encaminhou o Requerimento de Informação n2 3468/2018, de autoria 

da Deputada Laura Carneiro. 

2. As informações pertinentes estão consubstanciadas na Nota Informativa 
nº 4840/2018-MP, de 11 de maio de 2018, da Secretaria de Gestão de Pessoas. 

Atenciosamente, 



~ '~-
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MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO 
Secretaria de Gestão de Pessoas 

Departamento de Legislação e Provimento de Pessoas 
Coordenação-Geral de Concurso e Movimentação de Pessoas 

Divisão de Provimento e Vacância 

Nota Informativa nº 4840/2018-MP 

Assunto: Requerimento de Informação - Nomeação de candidatos excedentes aprovados em concurso 
público do Instituto Nacional do Seguro Social- INSS 

Referência: Processo nº 03000.000793/2018-92 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Nos termos do art. 50, §2º, da Constituição Federal, o Senhor Deputado Federal Giacobo, Primeiro­
Secretário da Câmara dos Deputados, por meio do Oficio lªSec/Rl/E/nº 2075/18, de 19 de abril de 2018, 
considerando os Requerimentos de Informação n2s 3454/2018, 3468/2018 e 3472/2018, de autoria, 
respectivamente, dos Deputados Federais Marcos Rogério, Laura Carneiro e Carmen Zanotto, que solicitam 
informações acerca da nomeação de candidatos aprovados para os cargos de Técnico de Seguro Social e 
Analista de Seguro Social, do concurso público do Instituto Nacional do Seguro Nacional- INSS, objeto do 
Edital 01/2015. 

INFORMAÇÃO 

2. Preliminarmente, cumpre observar que o art. 10 do Decreto nº 6.944, de 21 de agosto de 2009, delegou 
competência ao Ministro de Estado do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão para autorizar a realização 
de concursos públicos nos órgãos e entidades da administração pública federal direta, autárquica e 
fundacional e decidir sobre o provimento de cargos e empregos públicos, bem como expedir os atos 
complementares necessários para este fim. 

3. Assim, no uso de suas competências, este Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão por 
meio da Portaria nº 251, de 26 de junho de 2015, publicada no Diário Oficial da União em 29 de junho de 
2015, autorizou a realização de concurso público para o provimento de 950 (novecentos e cinquenta) 
cargos, sendo 800 (oitocentos) para Técnico de Seguro Social e 150 (cento e cinquenta) para Analista de 
Seguro Social pertencentes ao Quadro de Pessoal Permanente da Instituto Nacional do Seguro Social-INSS. 

4. Nesse sentido, os candidatos aprovados dentro do número de vagas previstas no Edital nº 1 - INSS, de 22 
de dezembro de 2015, foram nomeados paulatinamente ao longo do prazo de validade do concurso público, 
conforme as necessidades e prioridades identificadas, o que ocorreu do seguinte modo, mediante Portarias 
relativas à autorização de provimento: 

- Portaria MP nº 336, de 7 de novembro de 2016: autorizou a nomeação de 100 (cem) cargos de 
Técnico do Seguro Social e 50 (cinquenta) cargos de Analista do Seguro Social (formação em 
Serviço Social); 

- Portaria MP nº 377, de 30 de novembro de 2016: autorizou a nomeação de 100 (cem) cargos 
de Técnico do Seguro Social e 50 (cinquenta) cargos de Analista do Seguro Social (formação em 
Serviço Social); 

- Portaria MP nº 388, de 9 de dezembro de 2016: autorizou a nomeação de 100 (cem) cargos de 
Técnico do Seguro Social e 50 (cinquenta) cargos de Analista do Seguro Social (formação em 
Serviço Social); 

- Portaria MP nº 91, de 13 de abril de 2017: autorizou a nomeação de 200 (duzentos) cargos de 
Técnico do Seguro Social; 

- Portaria MP nº 202, de 29 de junho de 2017: autorizou a nomeação de 100 (cem) cargos de 
Técnico do Seguro Social; 

- Portaria MP nº 330, de 25 de outubro de 2017: autorizou a nomeação de 100 (cem) cargos de 
Técnico do Seguro Social;e 

https:!/seimp.planejamento.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=7045326&infra_sis1 
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- Portaria MP nº 390, de 21 de novembro de 2017: autorizou a nomeação de 100 (cem) cargQs,de 
Técnico do Seguro Social. . ,,. 

J 

5. Dessa forma, tem-se que o provimento total dos cargos de Técnico do Seguro Social e de Analista do 
Seguro Social foi concluído em conformidade com o disposto no Edital nº 112015. Ademais, após a devida 
autorização para a nomeação de candidatos aprovados em concurso público expedida por esta Pasta de 
Governo, compete aos órgãos e entidades integrantes do Sistema de Pessoal Civil da Administração Federal 
- SIPEC, dar prosseguimento a todas as ações do certame, até a entrada em exercício do aprovados como 
servidor. 

6. Cumpre ressaltar que os candidatos classificados dentro do quadro de vagas oferecido pelo Edital de 
abertura detêm direito líquido e certo para fins de nomeação, já agueles classificados fora do número de 
vagas, considerados como excedentes,-ªpenas têm exP-ectativa guanto à possibilidade de convocação, sendo 
gue a nomeação de candidatos nessa condição, ou sejª, fora das vagas ofertadas P-elo Edital, nos termos do 
art. 11 do Decreto nº 6.944, de 2009, consiste em ato discricionário, observando-se a conveniência e 
Qportunidade da administração. Nesse sentido, é o conteúdo da decisão do Supremo Tribunal Federal -
STF, no julgamento de RE, com repercussão geral, que se extrai da transcrição do Informativo Nº 811 do 
STF, divulgado em 17 de dezembro de 2015: 

"Repercussão Geral 

Concurso público: direito subjetivo à nomeação e surgimento de vagas - 4 

O surgimento de novas vagas ou a abertura de novo concurso para o mesmo cargo, durante o prazo de validade 
do certame anterior, não gera automaticamente o direito à nomeação dos candidatos aprovados fora das vagas 
previstas no edital, ressalvadas as hipóteses de preterição arbitrária e imotivada por parte da administração, 
caracterizada por comportamento tácito ou expresso do Poder Público capaz de revelar a inequívoca 
necessidade de nomeação do aprovado durante o período de validade do certame, a ser demonstrada de forma 
cabal pelo candidato. Assim, o direito subjetivo à nomeação do candidato a12rovado em concurso 12úblico 
exsurge nas segyintes hi12óteses: a) quando a aprovação ocorrer dentro do número de vagas dentro do edital; b) 
quando houver preterição na nomeação por não observância da ordem de classificação; e_.f)_quando surgirem 
novas vagªª, ou for aberto novo concurso durante a validade do certame anterior, e ocorrer a 12reterição de 
candidatos de forma arbitrária e imotivada P-ºr 12arte da administração nos termos acima. Essa a tese que, por 
maioria, o Plenário fixou para efeito de repercussão geral. Na espécie, discutia-se a existência de direito 
subjetivo à nomeação de candidatos aprovados fora do número de vagas previstas no edital de concurso 
público, no caso de surgimento de novas vagas durante o prazo de validade do certame. 

Em 14.10.2014, a Corte julgou o mérito do recurso, mas deliberara pela posterior fixação da tese de 
repercussão geral-v. Informativo 803. O Ministro Luiz Fux (relator) destacou que o enunciado fora resultado 
de consenso entre os Ministros do Tribunal, cujo texto fora submetido anteriormente à análise. Vencido o 
Ministro Marco Aurélio, que se manifestava contra o enunciado, porque conflitava com as premissas lançadas 
pela corrente vitoriosa no julgamento do recurso extraordinário. Aduzia que a preterição se caracterizava 
quando, na vigência do concurso, convocava-se novo certame, a revelar a necessidade de se arregimentar mão 
de obra. 

RE 837311/PI, rei. Min. Luiz Fux, 9.12.2015. (RE-837311)" (grifo nosso) 

7. Por oportuno, há que se destacar que à possibilidade de nomeação de candidatos excedentes aprovados 
em concurso público do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS encontra-se em análise pela área 
competente desta SGP, não sendo possível estipular prazo para sua finalização, uma vez que, nas análises 
necessárias à instrução de processos que solicitam o provimento de cargos, são considerados aspectos 
variáveis, tendo em vista que os quantitativos de cargos são criados por Lei, com base em estimativa da 
necessidade atual e futura da instituição, prevendo-se provimento gradual, em função da necessidade 
claramente evidenciada e demais condicionantes ao longo dos anos, de forma que, no processo de 
elaboração do Projeto de Lei Orçamentária - PLOA de cada ano, este Ministério analisa as demandas por 
autorização de concursos e de provimentos oriundas da totalidade dos órgãos e entidades da 
Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional. Tal análise leva em conta, dentre 
outros aspectos, a situação atual e projetada da força de trabalho de todos os órgãos e entidades 
demandantes em face das prioridades do serviço público federal e o limite orçamentário-financeiro 
estabelecido. Nesse contexto, ressalta-se que os quantitativos e valores previstos constituem limite máximo 
autorizativo e não obrigam o Poder Público à sua plena execução, o que poderá deixar de ocorrer em 

https:l/seimp.planejamento.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=7045326&lnfra_sis1 
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virtude de vanas razões, como, por exemplo, medidas de contingenciamento orçamentário que se 
' • _imponham em face do cenário macroeconômico do país, como é o caso da presente situação. 

8. Feitas essas considerações gerais a respeito do processo de liberação de concurso público e do 
provimento de vagas, notadamente acerca da nomeação de candidatos aprovados em concurso público na 
condição de excedentes, sugere-se o encaminhamento dos autos à Assessoria Parlamentar deste Ministério 
para conhecimento e demais providências, oportunidade em que destacamos que todos os pedidos 
relacionados a concursos e provimentos são avaliados observando-se a necessidade do órgão demandante 
confrontando-as com as dos demais órgãos, a previsão financeira e orçamentária da Administração, 
conveniência e oportunidade do atendimento da demanda, entre outros aspectos conjunturais. 

À consideração da Senhora Coordenadora-Geral de Concursos e Movimentação de Pessoas-Substituta. 

TELMA NUNES MENEZES 
Técnica da DIPVA 

De acordo. À deliberação da Senhora Diretora do Departamento de Legislação e Provimento de Pessoas. 

MÁRCIA ALVES DE ASSIS 
Coordenadora-Geral de Concursos e Movimentação de Pessoas - Substitutta 

De acordo. Encaminhe-se à aprovação do Senhor Secretário de Gestão de Pessoas. 

NELEIDE ÁBILA 
Diretora do Departamento de Legislação e Provimento de Pessoas 

Aprovo. Encaminhem-se os autos à ASPAR. 

sei!º asslna1ura l!J 
eletrõnfc'ª1 

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
Assinatura Eletrônica do Dirigente 

Documento assinado eletronicamente por MARCIA ALVES DE ASSIS, Coordenadora-Geral 
Substituta, em 11105/2018, às 15: 13. 

Documento assinado eletronicamente por NELEIDE ABILA, Diretor, em 11105/2018, às 15:25. 

:·1 ~~!~ ra ~l~~~~~~t~' ~:s~~~~~.eletronicamente por TELMA NUNES MENEZES, Agente Administrativo, em 
,ele1d1nf(~ 

Documento assinado eletronicamente por SCOTT KARTEGEANE LINHARES CAMELO, Chefe 
de Gabinete, em 11105/2018, às 18:00. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site [https://seimp.planejamento.gov.br/conferir], 
~g§~~· informando o código verificador 6126307 e o código CRC 98F94C59. 

Processo Nº 03000.000793/2018-92 6126307 

https://seimp.planejamento.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=7045326&infra_sis1 



MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO 
Secretaria de Gestão de Pessoas 

Gabinete 

Assunto: Aprovação de Nota Informativa 

Secretaria. 

Ao Gabinete do Ministro do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

Informo que aprovo o teor da Nota Informativa nº 4840 (6126307) elaborada por esta 

AUGUSTO AKIRA CHIBA 
Secretário de Gestão de Pessoas 

Brasília/DF, 22 de maio de 2018. 

Documento assinado eletronicamente por AUGUSTO AKIRA CHIBA, Secretário de Gestão de 
Pessoas, em 22/05/2018, às 15:46. 
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a 425,67m, nas coordenadas E=313.103,79m e N=7.678.986,57m; 
deste, segue-se em curva (raio de 53,00m/coordenadas do centro do 
raio E=313.050,82m e N=7.678.984,72m}, confrontando com o en­
rocamento, indo encontrar o PI3 (PT da curva). a 55,50m, nas co­
ordenadas E=313.075,70m e N=7.679.031,52m; deste. segue-se reto, 
confrontando com cnrocamento, indo encontrar o P14, a 304,52m, nas 
coordenadas E=312.806,82m e N=7.679.174,48m: deste, segue-se re­
to, confrontando com cnrocamcnto, indo encontrar o P 15, a 21, l 3m, 
nas coordenadas E=312.796,90m e N=7.679.155,82m; deste, segue-se 
reto, confrontando com berço de atracação 1 (Oceano Atlântico), indo 
encontrar o P35, a 231,85m, nas coordenadas E=313.001,62m e 
N=7.679.046,97m; deste, segue-se reto, confrontando com berço de 
atracação 1 (Oceano Atlântico), indo encontrar o P36, a 60,42m, nas 
coordenadas E=313.003,72m e N=7.678.986,59m; deste, segue-se re­
to, no pier, confrontando com berço de atracação 1 (Oceano Atlân­
tico), indo encontrar o P37, a 100,00m, nas coordenadas 
E=312.903,79m e N=7.678.983,IOm; deste, segue-se reto, no pier, 
confrontando com Oceano Atlântico, indo encontrar o P38, a 20,00m, 
nas coordenadas E=312.904,48m e N-7.678.963,l lm; deste, segue-se 
reto, no pícr, cünfrontando com berço de atracação 2 (Oceano Atlân­
tico), indo enconlrar o P39, a 100,00m, nas coordenadas 
E=313.004,42m e N=7.678.966,60m; deste, segue-se reto, confron­
tando com berço de atracação 2 (Oceano Atlântico), indo encontrar o 
P40, a 76,00m, nas coordenadas E=313.007,08m e N=7.678.890,64m; 
deste, segue-se reto, no pier, confrontando com berço de atracação 2 
(Oceano Atlântico), indo encontrar o P41, a 100,00m, nas coor­
denadas E=312.907,14m e N=7.678.887,15m; deste, segue-se reto, no 
pier, confrontando com Oceano Atlântico, indo encontrar o P42. a 
20,00m, nas coordenadas E=312.907,83m e N=7.678.867,17m; deste, 
segue-se reto, no píer, confrontando com berço de atracação 3 (Ocea­
no Atlântico), indo encontrar o P43, a 100,00m, nas coordenadas 
E=313.007,77m e N=7.678.870,66m; deste, segue-se reto, confron­
tando com berço de atracação 3 (Oceano Atlântico), indo encontrar o 
P44, a 76,00m, oas coordenadas E=313.010,43m e N=7.678.794,70m; 
deste, segue-se reto, no píer, confrontando com berço de atracação 3 
(Oceano Atlântico), indo encontrar o P45, a 100,00m, nas coor­
denadas E=312.910,49m e N=7.678.791,21m; deste, segue-se reto, no 
píer, confrontando com Oceano Atlântico, indo encontrar o P46, a 
20,00m, nas coordenadas E=312.911,18m e N=7.678.771,22m; deste, 
segue-se reto, no picr, confrontando com berço de atracação 4 (Ocea­
no Atlântico), indo encontrar o P47, a 100,00m, nas coordenadas 
E=313.0l 1,12m e N=7.678.774,7Jm; deste, segue-se reto, confron­
tando com berço de atracação 4 (Oceano Atlântico), indo encontrar o 
P48, a 76,00m, nas coordenadas E=313.013,78m e N=7.678.698,76m; 
deste, segue-se reto, no píer, confrontando com berço de atracação 4 
(Oceano Atlântico), indo encontrar o P49, a 100,00m, nas coor­
denadas E=3 l 2.9 l 3,84m e N=7 .678.695,27m; deste, segue-se reto, no 
píer, confrontando com Oceano Atlântico, indo encontrar o P50, a 
20,00m, nas coordenadas E=312.914,53m e N=7.678.675,28m; deste, 
segue-se reto, no pícr, confrontando com berço de atracação 5 (Ocea­
no Atlântico), indo encontrar o P51. a 100,00m, nas coordenadas 
E=313.014.47m e N=7.678.678,77m; deste, segue-se reto, confron­
tando com berço de atracação 5 (Oceano Atlântico), indo encontrar o 
P52, a 26,00m, nas coordenadas E=313.015,38m e N-7.678.652,79m; 
deste, segue-se reto, no pícr, confrontando com berço de atracação 5 
(Oceano Atlântico), indo encontrar o P53, a 70,0lm, nas coordenadas 
E=312.945,4lm e N=7.678.650,35m; deste, segue-se reto, no pier, 
confrontando com berço de atracação 5 (Oceano Atlântico), indo 
encontrar o P54, a 10,00m, nas coordenadas E=312.945,76m e 
N=7.678.640,35m; deste, segue-se reto, no píer, confrontando com 
berço de atracação 5 (Oceano Atlântico), indo encontrar o P55, a 
70,0lm, nas coordenadas E=313.015,73m e N=7.678.642,79m: deste, 
segue-se reto, confrontando com berço de atracação 5 (Oceano Atlân­
tico). indo encontrar o P56, a 26,00m, nas coordenadas 
E=313.016,64m e N=7.678.616.81m; deste, segue-se reto, no píer, 
confrontando com berço de atracação 5 (Oceano Atlântico), indo 
encontrar o P57, a 70,08m, nas coordenadas E=312.946,60m e 
N=7.678.614,37m; deste, segue-se reto, no píer, confrontando com 
berço de atracação 5 (Oceano Atlântico), indo encontrar o P58, a 
10,00m, nas coordenadas E=312.946,95m e N=7.678.604,37m; deste, 
segue-se reto, no píer, confrontando com berço de atracação 5 (Ocea­
no Atlântico), indo encontrar o P59, a 70,08m, nas coordenadas 
E=313.016,99m e N=7.678.606,82m; deste, segue-se reto, confron­
tando com berço de atracação 5 (Oceano Atlântico), indo encontrar o 
P60, a 25,91m, nas coordenadas E=313.017,89m e N=7.678.580,93m: 
deste, segue-se reto, no píer, confrontando com berço de atracação 5 
(Oceano Atlântico), indo encontrar o P61, a 70,60m, nas coordenadas 
E=312.947,33m e N=7.678.578,46m; deste, segue-se reto, no píer, 
confrontando com berço de atracação 5 (Oceano Atlântico), indo 
encontrar o P62, a 10,00m, nas coordenadas E=312.947,68m e 
N=7.678.568,47m; deste, segue-se reto, no píer, confrontando com 
berço de atracação 5 (Oceano Atlântico), indo encontrar o P63, a 
26,00m, nas coordenadas E=313.018,24m e N=7.678.570,93m; deste, 
segue-se reto, confrontando com berço de atracação 5 (Oceano Atlân­
tico). indo encontrar o P64, a 26,09m, nas coordenadas 
E=313.019,15m e N=7.678.544,85m; deste, segue-se reto, confron­
tando com berço de atracação 5 (Oceano Atlântico), indo encontrar o 
P8, a 70,00m, nas coordenadas E~312.949,19m e N=7.678.542,41m, 
onde se fecha o pcrimetro desta poligonal, com área de 70.808,54m2 

e perímetro de 3.073,43m. _ 
BERÇO DE ATRACAÇAO 1: inicia-se descrição desta po­

ligonal no PI 5, no vértice formado pelo alinhamento que limita o 
enrocamento e área de operação do porto, nas coordenadas 
E=312.796,90m e N=7.679.155,82m; deste, segue-se reto, confron­
tando com Oceano Atlântico, indo encontrar o P66, a 32,68m, nas 
coordenadas E=312.781,56m e N=7.679.126,96m; deste, segue-se re­
to. confrontando com Oceano Atlântico, indo encontrar o P65, a 
135,25m, nas coordenadas E-312.900,98m e N~7.679.063,47m; des­
te, segue-se reto, confrontando com Oceano Atlântico, indo encontrar 
o P37, a 80,42m, nas coordenadas E=312.903,79m e 
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N=7.679.983,10m; deste, segue-se reto, confrontando com píer 1, 
indo encontrar o P36, a 100,00m. nas coordenadas E=313.003,72m e 
N=7.678.986,59m; deste, segue-se reto, confrontando com área de 
operação do porto, indo encontrar o P 15, a 231,85m, nas coordenadas 
E=312.796,90m e N=7.679.155,82m, onde se fecha o perímetro desta 
poligonal, com área de 13.040,62m2 e perímetro de 640,62m. 

BERÇO DE ATRACAÇÃO 2: inicia-se descrição destapo­
ligonal no P38, no vértice formado pelo alinhamento do pícr 1, com 
o Oceano Atlântico. nas coordenadas E=312.904,48m e 
N=7.678.963,llm; deste, segue-se reto, confrontando com píer 1, 
indo encontrar o P39, a 100.00m. nas coordenadas E=313.004,42m e 
N=7.678.966,60m; deste, segue-se reto, confrontando com área de 
operação do porto, indo encontrar o P40, a 76,00m, nas coordenadas 
E=3 l 3.007 ,08m e N=7 .678.890,64m; deste, segue-se reto, confron­
tando com píer 2, indo encontrar o P41, a 100,00m, nas coordenadas 
E=312.907,14rn e N=7.678.887,150m; deste, segue-se reto, confron­
tando com Oceano Atlântico, indo encontrar o P38, a 76,00m, nas 
coordenadas E=312.904,48m e N=7.678.963,llm, onde se fecha o 
perímetro desta poligonal, com área de 7 .600,00m2 e perímetro de 
352,00m. 

BERÇO DE ATRACAÇÃO 3: inicia-se descrição desta po­
ligonal no P42, no vértice formado pelo alinhamento do píer 2, com 
o Oceano Atlântico, nas coordenadas E=312.907,83m e 
N=7.678.867,17m; deste, segue-se reto, confrontando com píer 2, 
indo encontrar o P43, a 100,00m, nas coordenadas E=313.007, 77m e 
N=7 .678.870,66m; deste, segue-se reto, confrontando com área de 
operação do porto, indo encontrar o P44, a 76,00m, nas coordenadas 
E=313.0I0,43m e N=7.678.794,70m; deste, segue-se reto, confron­
tando com pícr 3, indo encontrar o P45, a 100,00m, nas coordenadas 
E=312.910,49m e N=7.678.791,2Im; deste, segue-se reto, confron­
tando com Oceano Atlântico, indo encontrar o P42, a 76,00m, nas 
coordenadas E=312.907,83m e N=7.678.867,17m, onde se fecha o 
pcrimetro desta poligonal, com área de 7.600,00rn2 e perimetro de 
352.00m. 

BERÇO DE ATRACAÇÃO 4: inicia-se descrição desta po­
ligonal no P46, no vértice formado pelo alinhamento do píer 3, com 
o Oceano Atlântico, nas coordenadas E=312.911,18m e 
N=7.678.771.22m; deste, segue-se reto, confrontando com pícr 3, 
indo encontrar o P47, a 100,00m, nas coordenadas E=313.0ll,12m e 
N=7.678.774,7lm N; deste, segue-se reto, confrontando com área de 
operação do porto, indo encontrar o P48, a 76,00rn, nas coordenadas 
E=313.013,78m e N=7.678.698,76m; deste, segue-se reto, confron­
tando com pícr 4to, indo encontrar o P49, a l 00,00m, nas coor­
denadas E=312.913,84m e N=7.678.695,27m; deste, segue-se reto, 
confrontando com Oceano Atlântico, indo encontrar o P46, a 76,00m, 
nas coordenadas E=312.911,18m e N=7.678.771,22m, onde se fecha 
o perímetro desta poligonal, com área de 7 .600,00m2 e perímetro de 
352,00m. 

BERÇO DE ATRACAÇÃO 5: inicia-se descrição desta po­
ligonal no P50, no vértice formado pelo alinhamento do pícr 4, com 
o Oceano Atlântico, nas coordenadas E=312.914,53m e 
N=7.678.675.28m; deste, segue-se reto, confrontando com píer 4. 
indo encontrar o P51, a 100,00m, nas coordenadas E=313.014,47m e 
N-7.678.678.77m; deste, segue-se reto, confrontando com área de 
operação do porto, indo encontrar o P52, a 26,00m, nas coordenadas 
E=3l3.0I5,38m e N-7.678.652,79m; deste, segue-se reto, confron­
tando com pier 5, indo encontrar o P53, a 70,02m, nas coordenadas 
E=312.945,4lm e N=7.678.650.35m; deste, segue-se reto, confron­
tando com berço de atracação 5 (Oceano Atlântico), indo encontrar o 
P54, a 10,00m, nas coordenadas E=312.945,76m e N=7.678.640,35m; 
deste, segue-se reto, confrontando com pícr 5, indo encontrar o P55. 
a 70,02m, nas coordenadas E=313.015,73m e N=7.678.642,79m; des­
te, segue-se reto, confrontando com área de operação do porto, indo 
encontrar o P56, a 26,00m, nas coordenadas E=Jl3.016,64m e 
N=7.678.616,8lm; deste, segue-se reto, confrontando com pícr 6, 
indo encontrar o P57, a 70,08m, nas coordenadas E=3 l 2.946,60m e 
N=7.678.614,37m; deste, segue-se reto, confrontando com berço de 
atracação 5 (Oceano Atlântico). indo encontrar o P58, a 10.00m. nas 
coordenadas E=312.946,95m e N=7.678.604,37m; deste, segue-se re­
to, confrontando com pícr 6, indo encontrar o P59, a 70,06m, nas 
coordenadas E=313.016,99m e N=7.678.606,82m N; deste, segue-se 
reto, confrontando com área de operação do porto, indo encontrar o 
P60, a 25,91m, nas coordenadas E=313.017,89m e N=7.678.560,93m 
N; deste, segue-se reto, confrontando com píer 7, indo encontrar o 
P61, a 70,60m, nas coordenadas E=312.947,33m e N=7.678.578,46m; 
deste, segue-se reto, confrontando com berço de atracação 5(0ceano 
Atlântico), indo encontrar o P62, a 10,00m. nas coordenadas 
E=312.947,68m e N=7.678.568,47m; deste, segue-se reto, confron­
tando com píer 7. indo encontrar o P63, a 70,60m, nas coordenadas 
E=313.018,24m e N=7.678.570,93m; deste, segue-se reto, confron­
tando com área de operação do porto, indo encontrar o P64, a 
26,09m, nas coordenadas E=313.019,15m e N=7.678.544,85m; deste, 
segue-se reto, confrontando com área de operação do porto e cn­
rocamcnto, indo encontrar o P73, a 100,00m, nas coordenadas 
E=312.919,2lm e N=7.678.541,36m; deste, segue-se reto, confron­
tando com Oceano Atlântico, indo encontrar o P50, a 134,00m, nas 
coordenadas E=312.914,53m e N=7.678.675,28m, onde se fecha o 
perímetro desta poligonal, com área de l 1.293,00m2 e perímetro de 
889,40m. 

BACIA DE EVOLUÇÃO NORTE: área em forma de cir­
culo, com raio de 95,00m, desenvolvimento de 596,90m, centro do 
círculo P71, tendo as coordenadas E=312.728,36m 
N=7.679.003,43m, com ãrea de 28.352.87m'. 

BACIA DE EVOLUÇÃO SUL: ãrea em forma de circulo, 
com raio de 95.00m. desenvolvimento de 596,90m, centro do círculo 
P72, tendo as coordenadas E=312.781,92m e N=7.678.646,40m, com 
área de 28.352,87m'. 

Nº 121, segunda-feira, 29 de junho de 2015 

Art. 2º A cessão a que se refere o art. 1 º destina-se à cons­
trução, instalação e operação do terminal de uso privado, denominado 
ITAOCA OFFSHORE. 

Art. 3º O prazo da cessão será de 25 (vinte e cinco) anos, 
contado da data da assinatura do contrato, prorrogável por períodos 
iguais e sucessivos a partir de critérios de conveniência e opor­
tunidade da administração pública. 

Parágrafo único. O prazo para a implantação do projeto do 
terminal portuário será de 3 (três) anos, contado da data da assinatura 
do contrato. 

Art. 4° Durante o prazo previsto no caput do art. 3°, fica a 
outorgada ccssionâria obrigada a pagar mensalmente à União, a título 
de arrendamento, o valor de R$ 10.482,00 (dez mil, quatrocentos e 
oitenta e dois reais). 

§ 1 ª A retribuição mensal deverá ser recolhida diretamente à 
União até o quinto dia útil do mês subsequente ao vencimento e, em 
caso de atraso no pagamento, incidirá multa de 3% (três por cento) e 
juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, com atualização mo­
netária do valor da mensalidade calculada desde o dia seguinte ao do 
vencimento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se a base de 
cálculo do IPCA/JBGE ou outro índice que vier a substituí-lo. 

§ 2º O valor previsto no caput será reajustado anualmente, 
utilizando-se a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo - IPCA ou índice que vier a substituí-lo. 

§ 3ª O valor da retribuição pelo arrendamento dos imóveis 
será revisado a cada 5 (cinco) anos ou a qualquer tempo, desde que 
comprovada a superveniência de fatores que tenham alterado o equi­
líbrio econômico do contrato. 

Art. 5º A assinatura do contrato fica condicionada à ob­
tenção, pela cessionária, de todos os licenciamentos, autorizações e 
alvarás necessários à construção e ao funcionamento do terminal de 
uso privado de que trata o art. 2º desta Portaria, bem como à rigorosa 
observância das normas legais e regulamentares aplicáveis. 

Art. 6° A cessionária deverá. após convocação, comparecer à 
Superintendência do Patrimônio da União no Estado do Espírito San­
to, no prazo de 30 dias, para a assinatura do contrato de cessão de uso 
onerosa, em regime de arrendamento, sob pena de revogação desta 
Portaria. 

Art. 7º A efetivação da cessão de uso onerosa a que se refere 
o art. 1° fica condicionada ao atendimento das recomendações do 
Parecer n' 00405/2015/RMD/CONJURIMP/CGU/AGU, de 24 de 
abril de 2015. 

Art. 8° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

NELSON BARBOSA 

PORTARIA N' 251, DE 26 DE JUNHO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, OR­
ÇAMENTO E GESTÃO. no uso de suas atribuições e tendo cm vista 
a delegação de competência prevista nos arts. 10 e li do Decreto nº 
6.944, de 21 de agosto de 2009, resolve: 

Art. !º Autori1.3.f, a nomeação de 150 (cento e cinquenta) 
candidatos aprovados para o cargo de Analista do Seguro Social, no 
concurso público realizado pelo Instituto Nacional do Seguro Social, 
autorizado pela Ponaria MP nº 240, de 4 de julho de 2013. 

Art. 2° A nomeação dos cargos a que se refere o art. 1° se 
efetivará a partir de julho de 2015, e está condicionado à: 

T - existência de vagas na data da nomeação; e 
II - declaração do respectivo ordenador de despesa sobre a 

adequação orçamentaria e financeira da nova despesa com a Lei 
Orçamentária Anual e a sua compatibilidade com a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, demonstrandü a origem dos recursos a serem uti­
lizados. 

Art. 3° A responsabilidade pela nomeação dos cargos de que 
trata o art. 1° será do Presidente do INSS, a quem caberá baixar as 
respectivas normas, mediante a publicação de portarias ou outros atos 
administrativos necessários. 

Art. 4ª Autori7.ar a reali7.ação de concurso público para o 
provimento de 800 (oitocentos) cargos de Técnico do Seguro Social e 
de 150 (cento e cinquenta) Analista do Seguro Social, com fom1ação 
cm servíço social, da Carreira do Seguro Social. do Quadro de Pes­
soal do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

Art. 5° O provimento dos cargos a que se refere o art. 4ª 
depende de prévia autorização, e está condicionado à: 

l - existência de vagas na data de publicação do edital de 
abertura de inscrições para o concurso público; e 

II - declaração do respectivo ordenador de despesa sobre a 
adequação orçamentária e financeira da nova despesa com a Lei 
Orçamentária Anual e a sua compatibilidade com a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, demonstrando a origem dos recursos a serem uti~ 
lizados. 

Art. 6° Caberá ao Presidente do INSS a realização do con­
curso público e a verificação das condições prévias para a nomeação 
dos candidatos aprovados, sendo responsável por baixar as respec­
tivas normas, mediante a publicação de editais, portarias ou outros 
atos administrativos necessários. 

Art. 7º O prazo para a publicação do edital de abertura do 
concurso público será de até seis meses, contado da data de pu­
blicação desta Portaria. 

Art. 8° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

NELSON BARBOSA 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.brta:uumicidade.htrnl, 
pelo código 00012015062900136 

Documento assinado digitalmente conforme MP n! 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - !CP-Brasil. 
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Ofício 1 ªSec/Rl/l/nº ZZJ b /18 Brasília, C l( de maio de 2018. 

Exma. Senhora Deputada 
LAURA CARNEIRO 
Gabinete 419 - Anexo 4 

Assunto: resposta a Requerimento de Informação 

Senhora Deputada, 

--------~·-:-t RECEBI NESTA DATA A. 
PRESENTE DOCUMENTAÇÃO. 
EM_ dY I o) J)Q vr 

Ponto: f_ f JJ /J':f 

Encaminho a Vossa Excelência cópia do Ofício nº 20/2018/MP, 21 

de maio de 2018, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, 

em resposta ao Requerimento de Informação nº 3.468 de 2018, de sua 

autoria. 

Atenciosamente, 

111111 1111111111111111 lllll llll l l 111111111111111111111111111111111 111111111 
Documento : 7739 - 1/LMR 
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